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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 314/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2025

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco o Município de

Planalto, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e

abaixo assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federa! n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n°

2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO
n° 043/2025 por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário

Oficial do Município de Planalto, em 22/10/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

VIA SOM BRASIL LTDA - ME, sediada na Rua Sequóia, 96 JD Pinheiros, MARINGÁ- PR,
inscrita no CNPJ sob o n° 04.473.887/0001-96 e Inscrição Estadual isenta, doravante

designada DETENTORA DA ATA, neste ato representada por sua sócia administradora

Sra. CRISTINA MORO COSTA, portadora do CPF n° 172466788-24.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com a finalidade de

contratação de empresa especializada para o fornecimento sob forma de locação

temporária, montagem, desmontagem e instalações de estrutura para eventos,

realizados pela administração pública no Município de Planalto-PR., para fornecimento

eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços/contrato, conforme

necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

Preço Preço
total

Item Produto UN QuantLote

LOCAÇÃO DE PALCO
PROFISSIONAL DE 08,00m X

06,00m X 1,20M cobertura

duas águas em estrutura de
alumínio box truss Q50, com

área auxiliar, com lona anti-

chamas, incluído montagem e
desmontagem.
LOCAÇÃO PARA EVENTOS

01 UN 01 7.690,00 7.690,0006
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ATE 4 DIAS

DE DIÂRLOCAÇÃO
SONORIZAÇÃO
ILUMINAÇÃO DE GRANDE
PORTE PARA SHOWS E

EVENTOS,
características mínimas:

* MONITOR

- 01 Console com no mínimo

48 canais com VCA +

subgrupos (YAMAHA PM5D
RH/CL5.AVIDS6L)
- Processador Stereo (Dolby
Lake, Kark, EAW, XTA)
- Side FilI duplo de 4 vias (4x4)
- 06 Monitores (EAW SM 400,

M4 D&B, LS MQ6)
- 01 Multicabo de 56 vias com

splinter P.A. / Monitor
- 24 Pedestais

-17 Direct Box

- 03 Kits de Microfone para
Drum e Percussão

- 03 Axient BR Base Dupla 06
- Shure UR2 Cápsula SM58
Beta A

- 01 Axient BR Base QuaDupla

04 Shure AD1-G55 bodypack
com 4 cabos Wa302

- 01 UR4D + bse Dupla 02
Shure Ur2 Cápsula SM58 Beta

126.960,0008 15.870,0001 07

E

com as

A

- 03 Psm 1000 Base Duplas
com 06 bodypack Shure PIOR
-L8

- 05 Sub Snakes de 12 vias de

20m

- 05 Sub Snakes de 06 vias de

20m

- 04 Multivias de 06 vias de 5m

- 45 Cabos de microfone

(comprimentos de 15, 10 e 5m)
- 20 Cabos para instrumentos

10 Réguas de AC
Estabilizadas

- 01 Sistema de Comunicação
do Monitor / P.A.
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*P.A.

- 01 Console AVID/DIGI (S3L,
SL6, Profile, Mix Rack, D-

Show) DIGICO (SD7, SD8.
SD10), SOUNDCRAFT (VI6,
VI4, VI300) / YAMAHA (PM5D
RH, CL5)
- 01 Sistema de Comunicação
P.A. / Monitor

- P.A. compatível com o local

do evento, que desenvolva
120db SPL com cobertura

uniforme, com torres de delay

se necessário, processador

digital e sistema de front fill. As
marcas e modelos são

exemplificativas e baseadas no
rider técnico de artistas.

- Line Array com no mínimo 16
células

- Mínimo 18 Graves Duplo 18'
ou21'

- Sistema de gerenciamento de

energia compatível com o P.A.
*Back Line

- 01 Bateria Completa DW,
Grestsh Reno, Pearl

- 01 Case com todas as

Ferragens (07 estantes de
Pratos Girafas/ 02 Estantes de

Caixa/ 01 Estante de Hi Hat

com cachimbo, 01 pedal duplo

e 01 banco)
- 01 Bumbo 227 01 Caixa 147

01 Caixa 10'

- 01 Ton 87 01 Ton 107 01 Ton

127 01 Ton 147

01 Ton 16'

- 01 Amplificador de Bass (GK/
Hartke Sistem/ Ampeg)
- 02 Amplificadores de Gutarra

(Vox, Fender Twin)
- 24 praticáveis (2,00 x 1,00 x

0,80m)
*ILUMINAÇÃO
-12 Beam Sharpy
-08 Robin MMX Spot 1200
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- 60 Par Led 64

- 06 P-5 ou Strobo Led RGBW

-12 Source Four

-11 Blinder 04 ou 06 lâmpadas
- 02 Canhões seguidores com

operadores
- 08 Canos 4m

-10 Canos 1m

- 02 Gaiolas de 03 Moving
Robin Pointe

- 03 Pontos de Intercon

- 01 Console GrandMA Light
- 02 Hase com ventilador

Incluídos alinhamento in loco

do P.A.

disponibilização de técnicos de
som e técnicos de iluminação,

carregadores, despesas com
hospedagem, alimentação e

transporte, montagem e

desmontagem

equipamentos.
A contratação destina-se ao
atendimento de Rider Técnico

para shows de nível nacional,
sendo responsabilidade de
contratada atender ao exigido

pelo artista inclusive com
adicional de equipamento caso
solicitado, contratado e

montado conforme projeto

cenográfico.

RTAcom

dos

134.650,00TOTAL

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 134.650,00 (cento e trinta e quatro mil e seiscentos e

cinquenta reais).

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador

do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/21.
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1.4. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste registro

de preços.

1.5. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços/contrato decorrente desta

licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços/contraío será de 1 (um) ano e poderá

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

disposto no Art. 84 da Lei n°14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE

RECEBIMENTO

3.1. A Detentora da Ata deverá entregar os materiais/equipamento s e realizar os serviços

solicitados em parcelas conforme a necessidade da Administração Pública, obedecendo ao
descrito no objeto ou na ausência desta informação, sendo os mesmos entregues/instalados
com no máximo até 01 (um) dia útil que antecede o evento e desinstalados em até 01 (um)
dia após o término do evento.

3.2. Caso haja necessidade de maior prazo em virtude de liberação junto aos bombeiros, será
informado com antecedência de 30 (trinta) dias, no requerimento dos serviços a serem

executados o prazo para instalação e vistoria;

3.3. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

3.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que
verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho;

3.5. A Detentora da Ata deve negar o fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação
dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem 3.3;

3.5.1 A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou penalização para a empresa

contratada:

3.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa;
3.7. O fornecimento dos materiais/equipamentos e a prestação dos serviços pela Detentora

da Ata sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual
nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

3. Página 5
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medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013;

3.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de recebimento definitivo dos materiais/equipamentos e a prestação do serviço;

3.9. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento definitivo dos

bens, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externo;

3.13. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DO OBJETO E SUBSTITUIÇÃO
4.1. O objeto deste contrato será dado como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação do objeto, acompanhado do romaneio de entrega,

para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada
conferência dos objetos, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha,
0 romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da

quantidade do item e da análise da instalação. Caso confirmada a conformidade com as
especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com a ata de registro de preço. Se, após o recebimento provisório, constatar-se

que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou
incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a
ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue ou instalado em desconformidade com o especificado, ou
com defeito, devendo ser substituído no prazo de 02 (duas) horas, de modo a não

comprometer o horário de início do evento, para que a DETENTORA DA ATA faça a
substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA DA ATA.
A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que
for recusado.

4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade
do objeto fornecido, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de
cobertura da garantia.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:

5.1.1. Cabe a Detentora da Ata emitir e encaminhar ao fiscal da ata a fatura correspondente

ao serviço executado, bem como a documentação complementar exigida para pagamento;

2. Página 6
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5.1.2. A Detentora da Ata deverá fazer cumprir todas as normas regulamentadoras relativas a

Segurança e medicina do trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de

equipamentos de segurança para seus empregados:

5.1.3. A Detentora da Ata deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito;

5.1.4. A Detentora da Ata deverá planejar a execução dos serviços de forma que não

comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE;
5.1.5. A Detentora da Ata deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos

serviços;

5.1.6. A Detentora da Ata deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,

inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços;
5.1.7. A Detentora da Ata deverá arcar com os danos causados por seus empregados às

dependências, móveis e utensílios da CONTRANTE;

5.1.8. A Detentora da Ata deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,

civil ou penal, relacionadas a prestação de serviço que será realizada pelos seus

empregados:

5.1.9. A Detentora da Ata deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as

despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílio transporte e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria;
5.1.10. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções, podendo a contratante fazer a retenção do pagamento se a contratada
incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento;
5.1.11. A Detentora da Ata ficará responsável pelo transporte e conservação apropriados do
objeto ainda que seja transporte especial quando o objeto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto à nota
fiscal:

5.1.12. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais;
5.1.13. A Detentora da Ata deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais;

5.1.14. A Detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
5.1.15. Caberá a Detentora da Ata apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

5.1.16. Nos casos em que a proposta apresentar valor significativamente inferior aos demais

. Tqa;i Página 7
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orçamentos ou à estimativa de preços, será exigida comprovação de exequibilidade, por meio
de documentos e justificativas técnicas que assegurem a viabilidade da execução do objeto
contratado.

5.1.17. A Detentora da Ata deverá apresentar Prova de registro da empresa e do profissional

responsável no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;

5.1.18 A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como

para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando:
nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de

telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho,
além dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto;

5.1.19. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho
de tal função;

5.1.20. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá

informar a CONTRATANTE previamente;

5.1.21. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender

prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados;

5.1.22. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

li - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Detentora da
Ata;

III - Promover o controle da assiduidade e pontuaiidade dos empregados da Detentora

da Ata, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e

qualquer irregularidade observada;
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços

prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Detentora da Ata,
respondendo ao Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou provocados por
eles.

-
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5.1.24. É responsabilidade da CONTRATADA os materiais, ferramentas e equipamentos

necessários para execução dos serviços, incluindo o fornecimento de uniformes e EPI’s.

5.2. Cabe à Contratante:

5.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Detentora da Ata possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações da ata.

5.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos da ata;

5.2.3. Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso do fornecimento dos objetos, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

5.2.4. Zelar para que durante toda a vigência do instrumento contratual sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na ata;

5.2.5. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela Detentora da Ata;

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a entrega do objeto,
emissão e apresentação da referida nota fiscal, através de transferência eletrônico para a
conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei
Federal n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que

participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do

empenho;

6.2.3.S. Número do item e descrição do objeto:

e.2.3.4. A descrição do objeto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços;

6.2.3.S. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.	

3 Página 9OrJ



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

iNICÍPIO OE

6.3. Poderá o Município sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento

da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as

penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente Ata de registro de

preços ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, das seguintes

dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES m

Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000002.103.04.122.0402.200700310

3.3.90.39.00.00.0000012.134.22.661.2201.206203470

3.3.90.39.00.00.0000012.134.22.661.2201.206403500

6.5. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá a Sra CRISTINA MORO COSTA portadora do CPF/MF sob o n° 172466788-24,

representante da DETENTORA DA ATA. a responsabilizar-se por: (nome indicado na
Declaração Unificada ANEXO III).

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências

pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata será exercida por representante da Secretaria Municipal de
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da
Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a execução do objeto.

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Detentora da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.
7.4. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução da Ata. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de

Registro de Preços/contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária os servidores: Jussania Aparecida Rossato Salvi, Marcelo Felipe Schmitt,
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Anderson Delares, Gilmar da Silva, Leonir Bianchi, Simone Raquel Baldissera Dresch, Renan

Henrique Kowaiski, Marlise Diefembach, para junto ao representante da detentora da Ata,

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata,

para aplicação das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito, fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo
mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na ata.

8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que

atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor

signatário desta ata;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta ata e da
Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor signatário da ata de registro de preços/contrato, cabendo ao gestor do contrato

a análise e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento
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do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal poderá

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo

preço registrado na ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente

que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro de

reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e

assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos

termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder à
revogação da ata, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da
necessidade administrativa.

ao

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado:

b) descumprir as condições da ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. ill, quando aplicada pelo Município de Pato Branco, ou pelo
IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;
II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados:

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

em

(V)
^—
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9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial da ata;

b) Der causa a inexecução parcial da ata que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total da ata;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução da ata;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial da ata, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021):

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d" do subitem acima desta ata, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da ata.

'f, “g” e "h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
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5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da ata.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da ata.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da ata.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total da ata.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

Página 14
\ 2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNIcjpiO DE
PLANALTO

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
fcinco) dias após o seu recebimento.

12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente

assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
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antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo

da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução da ata, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusuias

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os

princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo

89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92, do mesmo diploma legal.

12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços/contrato, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 043/2025 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não contrariar

as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 043/2025

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços/contrato, que vai

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de
Planalto e pela Sra. CRISTINA MORO COSTA, qualificada preambularmente, representando
a Detentora da Ata e testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto, 22 de outubro de 2025.

Docum«n(o assinado digrcaimcnce

CRISTIMA MORO COSTA

Data: 30/10/2025 09:57:52-0300

verifiquí em htfps://valíd3r-iri-gov.br
goubr

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Vlia Som Brasil Ltda

Detentora da Ata

CRISTINA MORO COSTA

Representante Legal

OVQ/\

Diigo Vinícius Ruckhaber
CPF: 113.472.119-69

RG: 12.685.090-5

Caria .F Mombach Sturw
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43
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Prefeitura Municipal de Planalto31/10/2025,08:02

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N* 314/2025

Praça Sào Francisco de Assis, n° 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
314/2025

PREGÀO ELETRÔNICO N° 043/2025

DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: VIA SOM BRASIL LTDA - ME.

OBJETO: Contratação de empresa especiali2ada para o
fornecimento sob forma de locação temporária, montagem,
desmonlagem e instalações de estrutura para eventos,
realizados pela administração pública no Município de
Planalto-PR.

VALOR TOTAL; R$ 134.650,00 (cento e trinta e quatro mil e
seiscentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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